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Dispõe sobre a profissão de garç.)m , e dá outras providências: t~ndü pareceres: da Comissão
de Trabalho, de Adrnlnistraçào 8 Serviço Público, pela aprovação deste, ..:: r6j,==i.~;,§(1 dos de nºs
1.160/81 e 2.132191, apensados (relator: Dep. ALDO REBELO); e da Cümis::,:âü d.?
Ccnstituição .? ...lustiça 8 de Hedaçào, pela constitucionalidade, juridicidade .3 18(:11;.::a 1'3gislativa
deste, com emendas, ~ pela lnconetitucionalldade dos de nº:;. 1.1E;0/91 ~ :=:.1 ;::::::/91, ;:J.p.31l:3ao:k,s
(relator: Dep. BISPO RODRIGUES).

(À~; COMIS:::'LIES DE TRABALHeI, DE ADMII'JI8TRAÇÃO E SEF,VI.:;,) PL18L1C(',; E DE
C()f·JSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 5"+) - ART. 2"+, 11)
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-termo de re(:ebirnent.) de emendas -1991
-terrno dI?, r~\:;,=~birnent,:, de .~rnend=!2. -1992
-t8ITI1(' dE: reCE:i:titTr8ntü de emenda; -1~1:~I~~

-parecer do relator
-ernendas ,:.f.:::recid9.2 1:"~Io:, relator (~)

-parecer da Comissão
-8ITI.?nda,=. :ldülada.=. p.~la Co)ITIi2;3~iü (~)

Art. 1.° É reccnhecída a prt'jfi2Zãü de garçom,
cujo .,,:o:,?rdeio:. c.b8,j~eri ~K' .:ll..··pv:t·) nesta lei.

da r';':l),=i;tiv~:. nota e ,:l·;:-':'~nd'3:r~J.Lt dl~' acordo ,~~'~rito

·e~::.bor~~dü entre a elllprGz;, ínterescada e ü Jindi.:=i?,t·j
profissional.

§ 1.0 (, c:':ét,:'!,:lú d;;~ Dr,)1L:-..?§.1) de g:;.r~ü!y.L •.:i:ts.
condícionado ;;1,(1 r0~i.:tru r.=c!=,tet.iv.:. r12. r,::!,::g'1,~i8. Re
gíonal do Trabalho.

Art. ~.o Consídera-se ~5sr\.>}lll tüdo empregado
qUI:', nos e.zta1:u;I'::f:ilT!ent.j'? d(l ramo de hotéis, res
taurantes, t.::·x.;: t .:jmiLr.:,:o. ''':':.;-f'::~L .9 atividade de
servir 9. respectíva clientela, na área de aliruentaçâo
e bebidas.

~ ~,c. 112: localidades onde não houver Delega
eis, RI:~ion8.1 do T~?b8Jhü: LI :1;:gL:trü ~.~ 'lUt 3ê, re=,?~e

o parágrafo anterior sera f.,,!t.) ·,,111 'Jr~9.G da admí
nístrs.ção j:.ÚJ:,liêS. f.:-.:1"'r::.l, ';'2 tadusl óu rnunicipal,
devtdamente credenciado 1=>'''!~' autoridade competente.

§ 1.0 O valor d9. ta:,:" de .servíco :,::r~ rs.;·':2..j';l
t;;i-li:,r.; os G·t(.lj}r,:;gad.):: d;::,. r'::é'l:lI:J:.t!va empr sza, .:,:=gur.!..do
')0 cri t·~ri(l$ que iürt;Tú a..jü~:=!.dü~ dI;: cün#!UI11 s.cordo
entre s, empresa ~ (J síndícat...:· d·~ classe.

::-en3.~llj F,::dl?ral, ~4 d.:-. ril2.i'Ü à.? 1991. - 20n~d,}!"

Mauro Benevides, Pr.:dd,~r.t·?

',' o o cübre ü montante d.:, valor apurado t:=':H11

9. cobrança da t9':':8 di? zervíço:

I - vinte por cento '::c:r~.ú dl::.:tIn:2.,joE :1 ('Ubl=r;~u

ra dü: 6'9..:t')$ .:180 ernpreca com recet..)i.ü,di:;t.ribui;§o
e P'1]:8Tf),l;ntü dj~ ·:;n :~2.r,?os;

Ir - doi" por eáit.) reverterão 3 fav.)r dü sln
dícato proflzsíonal, para emprego em obra de azsls-
t,~nc;,,_ zocíal. .

[::::ü Par", verifjc8.';~') da regularidade na co
brs..nça .: di2',;ribui./i.) da ta:·:.;" de rervl.;(., será ínctr
tu-da ~ümL:::.ã,::, ,par:íliria de, no máximo, ceí..:: mem
bror, comporta de rej..recentantec dü ·empregador.
dú~ erf(prl~g~do1 ~ dü .:indi-:·8.t,=, de classe.

Art. f..C" A '''InJ.l'.=Sd, 8e.:,J1;."n,Jo ,2':Olic1t::c';3.ü do
cindil?2'.tú J:of·)fi,s,:i.JTI,;"l. celebrará ':E:'TUf.:l em <;rU1:,,)
em 13.Vúr de zeuz r,::.:r)setivü: 8!J.1pre;adü.?, t~ürrl::-nd(l
8"':: dêSl)6-2U à c,:.nta d':=L t~-;:8. d,:: ~I?rvi.-;.-, e(tbr~~,j~I. d'~.2.

c!j,;:nb~, 11.)::; t·~rm(.::: .:1.:. art.: -1.':-' d ...~t8. - lei. -

P~I.fágJ.·::,f(o úr,j.:::ü. C::.t·" ao:. :indi~SLt.::. prüfb:io
na! indic::.r ~, ."ror.r.;,.:;a ;:e~:uf::,dür2. iJU." fiml':!r§. .)
l'"2S}:u?Ctivü sl=:gllrü E:-nPl ~rlJ!=nj.

Art,. 6,° E.:ta lei ent,!'.:. ,;-111 vig,jr 1"13. d:=.t-8. de
sua public::;.ç3.o.

Art. 7.° R".VCq;;lffi<E: 3, .:li,pO:::i,:'ões €rl1e.:.n
trário..

f!l0di.x. d,,, que
S'''Dle.: ~r8.lI11,;nl~",
prüfi.?::l.)n::J ou,

cjrld"2., por rú'§-diéú ,~rcdtn.:,:iadlj 1=..::!(I prôpriü l~n1prt

g2.d ::.r.

P_rt. -:!..O AJ t?:·:S.2 d." ;:erviçG, \lue viêfeEl ':! 38f

cübrada·s, .~ún1j:.ub)riaJljtntr:, na." nüt3..:: ,:}{.;: eHent'::2,
11§ü püd'''12\ü ultr~q)8..:;:::;.r ~, d,?~ r..ür ·~êT!Í.ü do vaI.) I'

Art. ~.o P3.r~~ übto"n-:.âr:. do) r.s;ri:tro, Lo ír.teresca
d ú dGV."fS. q:·!·,:::::ent:l.r os ;:,;-guir,t..;,: documentos:

I - prova de. identidade;

II - d.~clar.;;.;,s.ü do eíndícato de da.?.se de que o
int.:::r,~2:Ldü 6:':";' rce, há m:~l.: di:: JüÜ' anoc, 8r atívl
dadr:;.: dercritaz no art. ~.'ü ,j;;,::t", lei;

III - 8.t,,,.:t'it,j,:. m.~dkü '3úmr..r.~v:::Iid? ':!u,~ ij in
1>::r,=-~:~..d0 n§.ü é fJúrradúr di?, rI1üll:-.:t.l8. lrIiee:t)j-.:;·:,n
ta~')S3;

P~:rágT8.f(. úni!3.j. ü ::: [.=ct::Ldü
tr3.k, ü it,,,m lU ::,,,rá rev;;\lidadü.
:p-=1(. 3el-vi.]ü ill,~.jj.X' .:l,} .:indieSLt·:.



3

.Justificação

Parázraro úníco , Ao:: horas .:;~:t.r3.o)rdjn{,ri8.':; trs
balhadac -i?.::riú rsmuneradaz com UL1 acrézcímo de
30 1; zobre ü salário 1"':58.1 ou contratual.

Art.. 7.'-;' Quandü ú3 ~,=rvi,;,:,= f.jTt=rfL, !=,re.:t::a.dú3
i.jr::L d.:. ·:::zt::.tdO::Gim."nt,) 0)::; gar.x.!·c '? maHres f,.r';.}
ju.,; 8. um Z!.ji(;i.:.ns!. f-00r b':;r::~ - trab3.!h::.tb., '''.:.lui V8
l",nt", a 5% dú .::aláriü mínimo.

10 .:: 6
,j.." ·10 1"

.Art. 6::' ('': cervlços pr,z.::Ladü.: entre
horas .serâo remunerador CÚ'1l1 um acréscímo
'::úbro= o salário legal ou contratual.

lu·t. li.o ü P.:.d.::r Ex."eut.ivú r.~guLr[,.:;nt8.r2 ",.?ta
lei nü prs:::ü do:: l~O dia,], "- ~o)ntar .:I", ':u::.. publka.~ã0.

Art.. 10. E.::ta 1.::i ."nl!'::•.•::-m vigü!" n:=. ht.a de .sua
publk2O::§..J.

Art.. 11. R-8vogalTI-~'? as di::p.x!.;':'.=::: .~m con
trário.

Art. 3.c, É c.jP...sid.:-r8.Q;;" at.ivid3.de p,~n'Jra ü ·::-:·:er
ddo da pr.::.fi..Jl:;áo de m:lit·rc e de g'",l\'t)ID, fa::~ndo

.~st~ pro!i;;:eiúnaú; ju;:; à 3f:t0zent3dúri~ l3~~Ci.::~ _Do)
pra:ü de ~5 an.:..:, ,)b~,~rv~:"d;:l.: S20 d,::m.,:l1~ prez~nG(u~s

dB. 1'''íSizIa.;.ãü prevideno?iária,

ü r",.~únh.::cim"oTIl.:. l3 ~. regul,...nwnt.açã.ú ch prüfis
"f.ü .j{.,3 g.i.r·~Ol-'': C: maitres ia~ P::l!"t-" di: D'):?::-') prü
'~"'::..'::O:I d", d.:.,;."nvülvin18nt.:. l1ü '::.-::ntidü .:I", um::.. .:ü.?i·;l
d::i.d,= rú81z .llUta c derú.)crs.tica. S·~ü ~ir,::it(,,:: que
não) }:-Jdem :;:·"r r-et.::.rd4dü-s, qu::mdü ~-aminh2n!o):: rr·r9.
un-I r",gimo? ondE: úS diro?itú.:' de tüd::;.:- a:. .?st·,güri::i:;
2.üeiai2 d,?v•.;:rn s.::!" re.~ünht(~id(·..:: ,:=; valo!"i~d(ls. E n §.(I

.%ri::~ -f..",.ra um~·. ih.: mai:: atuanté.? '" arlti'?"::'':: '~3.t·3

~.)ri2.r t:.rüfi.:-dúmá.: qU2 deixariamúz ,j", legi218f Vu
vocando UnJ.8.. beuna inilL:;fe:r.;Lvd em nü.::.sa legis
lação.

É Un13. cat'~Jüria íjUe ganhs. in1Portfl"n.~i3, ns:
r!lE:dida 8f.!.1 qUI; ü F·s.í.:- pr(lgrid.:: I;: .:'t? abre .:I.:t~psi

vamentoõ; paJ"~, um cr.,::dn~tnt-ü .~üntÍl-lu9.dü, n3. bIJ2Ca
de UITI8. istia n131.:or dú n-.ú\ri!TIE:rJt-:. t.místie.) munôi::.!.
A Gr~s.ni::8.';s.ü d:?. rlüV:l prüIi.sC~lü r.·~ri ';:ll(,f:t:C1r:-r;J.lt;;nte
ü.ci1H.2.da .:(.brd.l.lo:1(. n.} qu.~ .~ r0ê.p2iteo 8. .:rb·~§o

de 0z,?,,)I:j.s e$Pt(':!al~~da.7. rIa f,)rln~.H~§.t:' de i:,~U·: p"o
fis::;iúrw.i:::. 8ab.:d.)re:: da impürtànda d·) d6:?·.~mp.?nh(}

dE'&t:s prüfif;>io)n~. Z;;ara 'i bom $.cü!lúme~to dos
t.ilri::~~.:, ~rn n~":::'ü P8. E, r'::1:',t:.nl"h?ô?lY1t:·r, t:=l.rnbr::m ~:;'J:n

IrI ~ at·:.3ta·:].:. rnédíco que .jê:V~ cer renovado
anualmente, de que ré.,· é r.,ürta.:l·)r d" .j.).:::n.;3. ínrec
to-contagíosa,

Art. Z.o ü piE» ~a!aria! d.:-.: garçc nr é fixado
em quantís, ilUa! z, ~ ealárío; mínímoz .:: Lo de maítre
·1 caláríoz mínimos.

Art. 4,° O garçom fará ju:, ao adíeíonal de
lQ% Inctítuído r.)r o::;::t3. lel, calculado sobre o valor
total d8.':' d-:,;:;pe,;:~ 03fd.uJ.oÍzl.' peloc clíentez que
servir••;: o maitre ao adícíonal de ~% calculado
sobre o valor ds.::: d."o::z:,.;:;::;:.z ';iet.u8.da:: pd.:.::: ucuáríos
do ectabelecímento.

Parf,gr:::fo::. único. Ü empregador manterá Ilvro
próprio} onde serão regi!:'tr8,dü: diariamente ü valor
dos cervíçoz pr·:.::t3.d.).? por cads Jar(·,jrn ê: I('ITll~'~"3

ri a ~.&1jZL int··~r,?.:..?s.j·) C6Di8. ctã..: contsz relativa; 3(,5
(·li.::nt.",- que füram por tI.; ztendídoa.

Art. 5.0:> A j(,rn3l.!a de trabalho d.:.;:: g:3.r,,(.r," e
maitres é d,~ :t:i: horar diá.rías.

PR':)JETü r'E LEI r-o SENADO
. N.o 28, DE 1993

Dispõe sobre a prof'íssão de garçom, e
di outras providências.

Apresentado pelo &:nadür V::-.lmir Campelo.

Lído no expedfent« c1.l s.,ê.:s,o dê 13-:;-91 .? pu
blicado no DCN (8"";.ã.) In, de Hi-g-91. Despachado
à Cümb::á(l de Ascuntcc socíaís (de~L:§.o termínatí
va) onde poderá receber Em·õnd;l.:". ap,:,c rua publí
caçâo ê díctríbuíção em avulsos p-:,k. pr2i~'" de fi
dias úteis.

CIl,.I:"'EJé-.s,~ 3.':' r.:oj,,,tü .:I,õ L;i D.O 1.04Z, d0
1991).

A Sua Ex.~",lência o l:,'::IUl<)T

Deputado::. Inúo~~nci(o Oliv.:'ira.
DD. Primdrc. t"."erdiriG da Cârus.ra d.);:: Deput~,j(lZ

PR()JET(, DE LEI ]L" 1.160, r.E 19~1

(Do Sr. .AIvarü Vall",)

Regnhmenb a proClssáü de "IDaitt'':'' e de
garçolll e di outr:.as proridênehs.

8",n1"1.)r Pri01o?irú ~..::.:r·,tt..rh),

Ene"-minhü a Vo:":"::·3, Exe81ênd2., ::. fim de ~·,r

:::utmetidu à revi::ãu .:b Câmara do::..:: Th;;put:t.d."c, nos
t."rmü" do art.. 65 ti.:.. Con::tit.uiçã0 Federal. ü Prú
jef.o de L?i dü Senado n.C- ~Z, d." H191. cünzt.ante dú::'
aut':'grafü::: junto), (tU." "dizp.:,." ::obr., a profis:á,:. Ije
gar.;üm, e dá úuf.rai' pr.)vid.~nc13S".

Aprov.::it,) ~ úpürtunidade par:l r",novar a Vorra
Exeelêr.ci::, PNt~stD de i'.:.t-íma t: ('(.ru,:idl?mt;ã'J.
Senador Dirceu Carneiro, Primdr.) l:.e.~To::t.ário.

A Prezídêncía comunica aü Plenárlo o recebí
mente• do Oficio ri." ~·1, de 1991, do Presidente da
C.L~S, comunícandc 8. &.pr,jvs..;.ãü da matéria na reu
níâo de :::-5..91. É ab.;rt·) o [.ra.:·) dI? f· dias TJua
tnterooclcão de recurco, por um décimo da compo
2iç~(o da -Caca, p:in, que o prüjdü ::.:eja aprecíado
pelo Plenár-io, e::::g.:.k,do ess» prazo sem 3. ínteroc
ri,~ãü de recurso á prúDü:h~É1<cj sl::r:f:. remetíds.. O?~ C§,-
rnârs. dos D~puhd.:.s. - -

Em ~ü-5-:H, a Precídêncía comunica ::-ü PI.::ni
rio o términu d.) pra.~ c.::ni apre$·õnta.?ã,) d.) T."cur
.ê.,) pr,3vt;to no ::1.1"t.• {lI, ~ 4.';', do::. F~",gim.,ntü Int.~nl')'

p".:J.rs que a maU,ria seJa apr~bda }:-;lü Plen::'rlo.

A C§.m.:..ra dü.: D.::put.;:".j(.: e·:'1TI ü Ofí.:i.) E'.M-N.o
561, de 24-5-91.
SM'N.o fo61 Em ~.! <1e maio) do? l~ü1.

Em 13-5-91, ~ lido .:. Parecer n.> 77, de U191, da
Cür1Íi~&1t:. de Assuntoc EÜt~i~i.:) r,sL:.. t..ad.) pelo 8.::r:.;..
dor Odacír eüar83, pela ~U3. :1.pr,)v~!.;§.t).

o Cün'Sro=:~.) Haci.)nal deeTê:t?:

Art. 1.0 O e~:")·C;.~i0 da nrofi.:2ãü ,j;,ID:litrc .~

d,? gs.r.:··jrn é r'~5tll~..nlGn.t~d::!. pür t,;:t3. lf?i.

Art. ~.c. Para:'J. übt':;n~.§.1j dú rêJlst.rü .:. int'~F,3

radc. dtv,::r~ 3.plt:,sentar ,)Z CE: ~l.J.intcs dLIt:'W111;;U t:ü=:

I - pr':.v~ de identid3l.!.,,;

II - cartéra de t.rabaU-..:.;
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Art.
trárlo.

J'u8tUic~ão

A presente proposta Iegíslarlva tem vlsta reco
nhecer a edo[.,?J.:JIi::.. }:.rúfi:...:-ional de garçom, díferen
cíadamente, e <"z;:;",:;ur,=u'-lho? um ralárlo mínimo pro
fl::-.'1on::.l que,' da certa furma. venha atender às
mínlmar exígênciac QU0 ü dezemepenho da atívíds
de requer.

Desde .x: t.::r.:.r...:o:: dú Imjiéri.)• essa categorta tudo
1:.,,!l'1 ídt.:. para :3.p",rfo::i'~(o::lr :;,,:: condíções de atendi
mento do:: clientela.

_.1 t ~ - - - - - - . -" -, _. 1- ~'l ,. ,,~~ç':o\' d' .• -'. 7 ~a rs guramen ..:i.;aL' que, ;~,:;,nl 'J cJ_,rrt;:VJ .......mp~r1 .. ~g.;.;. l~~ " ..."'1.J.L_ •

í?1.;.:; não terão facilitado o) acompanhamento do cres- ... publicação.
cimento e do progresso do País, É, ~o::m dúvida al
'g'lllna, medida de Inteira [usüça,

(AD(;!l.S,;-:':t :".j Prüj.:,t.) do; L,J n,o 1. (H8.
de 199iJ

PROJ:!ITO DE LEI N.':> ~,13:::. DE 1:':'91

(o.:, Sr. Ir.:..ni BarbvJ3.)

Dispõe sobre a proríssâo de garçom, fi\:a
o salário mínimo profissional ç determina ou
tras providências.

Sal::i. das &~~, :19 de m&.iü de Em. - Depu
tado Alvaro VaDe,

Arl 15" c) exercicío da Drúf~r.ã.0 de g-dr,~l)n1

depende de regtstro na r:~;1.::gJ.;~i:3. R.::gi0n~1 de. Tra
1:.&I11.j cornpeten te.

Art. ~.c' n~ localídades em que r1fc.:. luj;:,. Da
k,g~,.~.ia R.;;.'!i.jl1s.l do Trabalho, >J :r."gi::.t.r.) :::. que se
reter,,, o uti"'o) s.nteríor :::'·"rá f."it.·:o em ':.rg-.lo:. ds,
3,.jmir.kf,ra.;§(.- pública federal, eetadus.l ou muni
cípal devídamente credenciado pela autorldade C0f11
patente.

Art. 3.° Para ::. übt.~r,.;l.:o do) regíztro, o ínte
receado deverá ar.r'".:."ntar c..:'· r"'JuH.n':-3 documentoc:

I - prova de ídentídade;

II - atestado d,,, bons antecedentec, fo)rne·~idD

p0::18 autoridade competente;

IJI - cerfídâo n.;,g::,.Jlva doe cartóríos crlminaís
d", s.:-u domidliü;

IV - at·,,~ta,jo) I:ú~d.kü de 'lU.:: n~k, .; I=0jrtadür de
Dlúléztia. inf.;..~t..)-.:üntaglü2~;

Para "::EC", rím, t n~~:.:irtü um grande treina
men~o e un~ certo nível cultural, um lirn~t"" de i~:id~

racoável, V12L de r"'·rra, o \12(. de t.r't]6 a rigor,
c::.t,.::lo.: bern aparados, barba e unhas f.;jt:as, capatos
bem cuidados etc.

Trata-se, a n·)::-:ü ver, dê uma medída n~L(, zó
de conteúdo 2.:0(,'13.1 msc d." reconhecimento da ím
portàncí ; (\0:. tr3.b'3.11K· que desenvolve o lPr.:om em
benef 'cío da próprla .:.j,~led~,de. .

Sllbm.:-í8mú;;: i aprovaçâo dú': Ilustres membros
do Congr8:ê~1 Nacional ~. presente proposta legísla
t.íva, [·"n,j.:, em Vi.::l;':!. c· 3.k;;IEC,; cocíal .e de justí.;.a
que :;,. medida encerra.

Sal-;,. .:la: E'!'or~'.:,.<;', 30 de outubro de 1991. 
~pul'&d.j Irani Barbosa.

COMISSi'\.O DE 'I'P.AEALHO, DE ADMI!II::TRAÇAO
E SERVIÇ.) PúBLICO

TEF!\ft) DE RECEBI1\n:J'~TúDE Rl\ffNDAS

V - prova do:: E:2'Í3t 0m di;j, C.)D1 ;;;:: (,t.riga.;':'8.:
elei t.orais;

VI - p!'OV8. do:: q~it::J.lcã~. c.)m (l eervi.](1 militar,
quando) :::. 0::1.; übrlg-,j,do.

P~rf..grarü únko. ü at,:-z.t"'du m,§dic.) el,,, que
.tr~t.l ü it-::m IV ::er<i. fürne,~jdo e r0v~idddu, ~ml~

t.ralIü0nt-e, [-"la autc.l'id~de federal. ezt.adua!. üu mu
lii.~ipa.l c.ümpé.t",nt.,. üu p'''lü ::."rvi~:o) úlédie.) da. eIil
pr.~:::'. uu do ;::illdi':lat.} da ela.:ze.

Art. 4.C. É d."vido ao gar.y,m Ealiri.j mínilIlü
prüIir::iünal ",m valür c·jrré2p·jnd"'nt." a 3 (tr€;2.) sa
lário;; mínim.:·:: vi.sent·"s D8. ro::gEi.ü, '~'''l1í pr."j uí~ü dos
a·:,ré=cirno.s •.'lUI~ e,jrilpé'8 a r'=lYIUnGra.)ã.·:. d(. ~nlprtg3.d(t.

Art.. 5.c· Ao ",mpr':-I~~.dLor que f.h?rmit.ir .:. "':-:';1'
('id'j dE'. pro:.fis::so d", gar'~'::'lY! 1="jl' qUeúl ro§..:. .::-~:t·"ja

d,;vilj ~n18nt·~ rEg1!:l.r8df) ÜU L'.úIú 8.t.~tadü de .::;;,údê:
(":>Tu (o Dra::.) velleid.::,. ::,,,rá ar,.!k3d:õl muH::., r"'o1.:: DRT
(lU :'r5~~ú ,j,::vi.:1s.n.l.;nt..~ '~f'~crll::!!!.:lú, n·) v.=J,jr d,~
un1 z'?19.fiú rúí!liTI-:tJ vig~nt,~ n~l r'::JI.i~Üt ~ :?6r p8.gG nu
pra:,) mi:·:ilii(' de 15 di;;..:. :;i.pÓZ a nütjfieci':'f,o.

Ern (:3.':;':' d,,, r."indd.~nda ü
dúbr3.d.j e, r,;;" t""r(;,;ir<i VO:::::, 1:0
ft:.~had(. [",:>1' 15 di::..::.

Ar!;. t:.':' ü P.Jd",r Ex",,~ut1vü r",g1.1hnlerlt.~r.á. .:-ej:.a
lfoi n.) pra::·) d." 90 di:::.;:- ::J. eünt""r d." ;:;u:,,- publica'.::§0.

Projeto de L-ei n:=' 1. MS/91

:no:: t."rm·:o.:: .:1.:0 art. 119, C:lIJUt, r, do:. R,,,g:ím,;;.ntoJ
In tSIT!Ü da C2.r';:;'J:~'. d.::.:. ro,,,pu [2.,jú2.. alt·"r::;.do p"Jo
3rt. 1.0, I, d,,·. R.".';ü!u(i.:o fi.O lü:91, ü 81'. Pr",.::i,j."nt-=
dêt.::rI11inou s ab.::rtur;:.. - 'é divulg3,,?ã.::. rl3. Ordem
do r'ia d3Z '~ümj.s3r:'2.s - d.~ pr:;Cl) par~ &.pr8s,:-.nt.·~~§.,)

ti.:: ,:.nlGnd~., a ps.rtir de ~5-11-911 p,:,r :. c.?~õ';''':·. Ez
g(,t.::td~J I) !)l'8,::·j, n~.!.ü für~1 r0'~l?bids...:: trn.:-rJi:1::·.~ 8.1)

{Jrüj.::tú.

Sal& da .cümiczãü, ::; d", d",::."mbr.j d.;. Ultl1.
Ant.ê.nio· Luís' dé 80uza' Sanbna, ~-tL'r",t.9.r:!oJ.

PARECER DA C,:.I...!I2.BÁü DE TRAE:_f-lLH,:;.~<!~~
cADlv!I!T:i8TR.A4:~ii.ü TI: SERVI';;,) PÜBL!CCI;.~

1- r..ebtório -" ..."- ., .

";)ri~~~d,:;'i_i-,;;é~t;;doJ,.~; p'r,:'j.~t-) a,,,Ltl r,,'J i':ü43,
dE: Hl01, r,r",t-=n.j,,, l'egulam"nL3.r <, pr.:J!i;:,;:7l':' d·; '521':':
.],jrn, c':'!1(UeiüT!s..nd,) () .21::.1.1 .e.~~r~i(~i,) ;;1(, r,s-Ji,!t.rl ) r~s

r-",,~tivo:- ]-.s..:: D:::.Io;.g"'ci3.1: R8;5iün;:J:: d", Tn,bE.lh,'), me
di::mt.·; cC>jnpi'ü'li~,.~ãü -Li·f: .:."rvi.~,:. ,.::fl?~.iv,j 8m' IKt·~jS,

bar,:-::: ou re::-taür;;.pt..::.3. . '.
,I Pi.:ra 'a óbt':-.!~i~ãÓ d,:, rt.gi.,:tr·~I, s.:::·:ig.;--[\:: à 'aDÍ'~0E:n~

k,.:;'s'ú cJ,:-'At-e;:-bdü Mfdk.::., r0n,ll.·bdo ~=!i;,;':tr3J.
n~!.::nt8, cúnlDrüVs.ndú qu,~ ú int,,::ré:!''::';~dü n;;.ü.,=, p·or
tadür d,= ll1úlést.i2. ir1i':'êt(.-~ün tagi.:-c:l.
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c•. prij.le~ (J regulamenta ainda :2 cobranca
r'7lt-::iú de t·a.:·:.3-S ,:t.;- ~'~rviç~:,) (lU,= iic8.Ii1·1irniI.8da~'" ::~
do V9JOf Ô8 r~sp.S.~tiVé~ nota.

-: ·.,~,,::~·urldú- a prüp':tft8., o ,::n-1rJrl::,S'ad,jf 1J.jj'~r§ cs
lebrar .2;4'::1,'Ur:. '~!!1 grupo 2. I2ve-r Li,=: zeuz ·1..r=:~P6~t.iVtj ...
empregados, por .~üli(~it::t,;.S.0 do ~i;-J,jj~al~(: ~~~'1:ú!i;~~i0:
nsl, ctl::v.::n.jü a; d·'=~r-.s.s~ ~·::r·=nl coberta; ~..slos re
cursos oríundoz 0:13. taxa de cervíço.

Tendo tral'~ijt::~,-'i..,~ na COIfli2;:Jll:' de Azsuntos 80
cíaíc do S'''!'JdCJ.:. F."dE:r",J. ,;,]11 ,~",rM.;:r termínatívo ()
P!üj,:t'j .::n~0ntr::~-_:6 rl.=~fs Ca.:: ':l, para a devida r,;:~i:
S9.(I. CUB1.!:.re 8. esta Con1122ãu .j G:·:::1n-!,.:. .1(. mérito da
proposta, que d",v"n'>. ainda oSE:1' apreciada, noz asnec
1":0.7 da conztituclonalídade, jurídícídade ." d,::! téeníca
Iegialatíva, p,;!::! ·C(lm~§..j ,j.~ Cünrtit.uks.j e ~Tu:ti.-:3.
~ de Redação.' . '. ..... . ~

~ . '.. - '..

F?rs.n~i anexadcc a .;31'.:::. )j!"I)}:t':ISÍ,:·r'J, t)..? Pr0jrsto.?
de Leí n.os 1.161) E: ::: .13::: d2 1991, .1,,. autoria do"
D,,,pukcd.j,, /,11';;1.1,) Valle .~ Iraní .Barbosa, r<õ:nr::cti
varnente. Amboc prú[.rE.'::111 ~ regulamentacâc di D1'o
fi.sz§.ü ~i,s ·5~,r·;Ü[ü. O ,primeir.:. prevê t",n-;t,,~m a - in
c:u;::§.? do maitre t"X: di:::p0.sitiv·:oz d.; n'5Ul3.ril,,.nt~;.,~ão,

ampliando I} alcance d.:, pr,)j,;tü. Pretende ainda 0
D8put.8.'~') Alvaro .V~I,,: fi:-~ar ü piso cals.rial .1.,."sa,:
d~~ e_S,.u;gofl8.':: 'VI"üi!'::slün:JJ2. PE~r;) o ga.!".:~.)l'(l, s pr,:
Yl::::?ü e dE: ~ Cdüi.':Y;:;aláriü,: m.inimü,: ':' p:;,ra (. maitre,
(quatro:-) ':::9.láriü:;m~nimü,,,. Pela l:.r':'):j-x;ta. 3.2 L.f(.·
fir·:,~""s ."rn é::u,::'::, p"..-:zan·, a. fa:·,,1' part-o? do) r<:'.I- das
atividE>d."s penü.:a2. ::L1?-àrrel:andü a .".::.20:.:' J:.rüfis-::ionni"
I) direit(, à ::l.püc2ntad':.ria e:.:r....;:cisJ a(,.:-·~f. an.:;z di?

. E:f",t.ivú "':':8rdelü. A jürIla.:l8. d.; fr::balhü d.)" r--ar.',ül'JS
8 m:litre,:; ,f fi:·:a·:1::' .,,01 ':;'''i.: 1).;,1';;"" diári8.-S, s':;!ld':. ss
hüras .,.:·j'.ras r",mun'''r"'",da.: cüm um 2.'~r~;:-('in1ü ô.,,,
~ü 'l,) ·.:(,bft~ t) ~;j,lirie).

Co I:n.b3.lhü nüt.u1'r:oo, '1=.re:f.aclü E:ntr,,. :=',5 191'1 d,)
di::: '" à:: 61'" elü .:Jb ,l:":o:f.:.,,rI,)r .~ r'''lllul1eraei::. l'Com Ullí
aL'rt.:.~ir(!ü d~ -:!üvj,) .,:,jbre ü ::21áriij. D~ n#18.?nl;,i. fÜrn-13,

(o trabalhe. ''':':8rcldo f(·ra do ·;~~t.ab."l.,.drr""nt.:. ':;E:rá

~?~~~~:ju..xo?),. ~..ln:~':'d;i':i,?n~~_ /\~,; f:?~" ..~'~', ~~al.~.~j(o
, :'

.;;: '(o~eguÍldC' rJr.:.j'.j')_::<i-!8;.:ad':.:·d~~;üt,~:ria 'd.;-D~P~~·
t·:,.,j,;. Ir,!ni Barbü.ca;:. :::Jéw do.:: m'''l~ani3mo::; de. r'::
gl,,!,rl) r,rüfiz:iünaI junt.:. ~,s DRT.:', fi:.:::. Co piz,) :::3.':
la1"l:,,1 . do:: g"roJoT1Z ,,,m' ~ . (t.r,~) .zalárioj·· niípjm.:,,,.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1.048/91

5
Pr0V.~ ~jnL13. s. ·=~pli(,,:a..;.J.ü de mjil t:=.t-': ~::, em caso

d2 trêc _r,::in,:.i,~ên':":}3': fl::ch3.ID'?l1t~~ da empreca por
13 (.:juin:e) dias, s.). ,,,n11:01',,,;r:::d':'1 qU'" admttír :;-ar
çons que i18.) estiverem ',;l,,.vid8ment-= re ziztrados
ou com I) z~~l~st.adü de saúde r~21}eG"l,fv(; com o nrazo
vencido. " -

É ü relatórío.

11 - Votôdõ Relator

, Te:-"-ldü G1Y! .V,i:?,L8.. 2.~ ir!lpürt;;:IIlteZ t'?-ürlLribui':ôGz tra
zidas a iY!;:~L erra, ~j,:J~.s propusi.],:.t.:; anexadas 2·,(1

Projeco ele Leí 11.V I.C~.'::;9i, ",d.a relatoría elaborou
uma pr·:.rJt!d8. .?ubstitui;iv8,' que ~.rat.::,ü de 2ub:ü:i."t.,,,r
à ·8.pre(~i3_ç§.ü dós sindícatos rtpr~::'::n~~tivü':: da ('·3

i;",guria.

Enl conconáncia 'com ac m~..rtif.:::-t-~(:,5.:-...:· :jüs' di
riJE:nt-~ sindicalr -sm ":111,,,.:i;~.(., fav.:orfLv';i.:i mànu
i;,,,üçlc. do ,l',,:dü or igínal de. P1'üj6t"j d·" L.,;Í n,'> 1.1>1:::,
de l~ldl que,. ~I::gunclü ...)~ mesmos, (~ljrrE:ZrJünd,:: .305
e:.~p~:~t.3.tiVS.3 stúzl.i: d::·. c~t'?g(l.~i;:., V(,t2~n~j~_ pelaapro
V8.';ê:;I,,_. de. mecmo '': :..::1.. (~.)nzG;qu,::n t..= r.:JI~l~;~~') d(,~ pro-
ietoc de 18j ::.r..ren:,·zl03.· . .

"3::J':.. da. Cülí1is,fl')' ~1 01·.; outubro de 199~:

Deputad,) Aldo Rebd~', R,~!3tGr.

lU - Parecer da C(;missão

A Cümi2.i:5.ü el." Tnb",lh.::, do?· }\o:ImirJ.:;tr;.~ã;~,· <3

,3.=rvlçü públic·),· em r.sUngü (.r,:1ird,Íia rea.íi~8.d8.
ho\;, s.prúvü1J, uns,r.!.irúer.!.1tni>~, .j Prújc~ü di;: Lei rI.o·
1. ü-:!8h

'l
e 1"õjE:il')u 0), e18 n.:' 1.11:.0/91 '" ::: .lt::/91,

~r~:i;l!:::('3, no.: t"-~!T.!1ú:~ dü p'::I,rj:'I~E:!" dú R·::l3.f~Jr..

Est.iv.,.l's,m pr,:,õ.sn t'::2- (.,S z,,,g11inf';;.: 2.sr,hür,::c Depu
'j;" dos: C,,\rJü: JI;}J:,.õri:-) G8InD.Í;;i':;l; Pr~::-id8i1t.,,; AmaU!·~'

:r.1üJl8r e Déli,) Bra::, \tieE:-Pr.~.;i{]ent,::.:; Jozé Bu:rnett.
AI.;Io RE:bd·). ~hurici Marian.;,, Tidei d", Lim.8., Zairc
R8:;.;n,j.~, Chko ViJibnít::, J~.t""J Ri]).~irrJ. Paul,:, Paim,
Paulo:. R·j<?ha, !Iu,5"ü Ei",hl, Jüf.j d." [1",115 .AntuneS',
M::uü L,,~uf;j,. ~Tair Bül':':'T1:::.rü, tH!::ün Git..~)n, Sig
maring~~ &"ixa.:., Ern,;:2tü Gr::.d.;lb, C8.rloc. Santana
8 .Joó:é U1i.:;,~",,:; dr:- 0livtÍra.·

2&.l8. 'dE> C;:imi::-zj,;:.,. 21 0:1'; (outubro:. d21893.
D,,,pu1;<l.d,) Carlos Alberto CampIsta, Prr:-.:id."nl'-s
Depuk.cIü Aldo Rebelo, R.sbt·Jr;

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di
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\~lgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 21 106 1 91 por:. sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 27 de junho:. de 1991

IL\Ok
HILDA DE SENA~RREA WIEDERHECKER

Secretária

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N~1.048-A/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, I, da ~~

solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta
ção de emendas, a partir de 30 1 11 192 , por cinco sessões. Es
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em O-.± de dezembro de 199:::!

LUIZ HENR ., DE AZEVEDO
Secretário. m' exercício

-,



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJ ETO DE LEI N° 1.048/91

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e

. divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei.

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999.

/ /
Dt<1J ;tL/t~

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei apresentado no já distante ano

de 1981 na C.~mara Alta, regul31111sntandü a profissão de gar'~üm e dando outras

providências. I~ que chlSga à esta Casa Legislativa para os fins de revisão.

7
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Ao Projeto principal encontram-se apensados os PL's de

. nOs 116ú e 21:32. ambos tarnoérn de 'I[191, e qU8 tratam de matéria conexa.

Ainda em 1991 foram 3:3 preposições analisadas pela douta

CTASP - Comissão de Trabalhe, Administração e Servi.;o Público que aprovou o]

Projeto principal e rejeitou os demais, n,JS termos do Parecer do Relator, ilustre

Dep. ALDO P.E8ELO. Esta C'~lmissã(j não dlegou a apreciar os Projetos então.

Já no inicie, dEI presente legislatura foram os Projetos..objeto

de reconstituiçâo. por terem ::e .:::··:travia.j,j. ,~o que f,)i deferido em razão de oficio

encaminhado à Presidência ~,el(j [l,~P. JOSÉ (:AF:L()S ,ü.LELUIA.

Agora encontram-se .8:::: proposições novamente nesta

CCJP - Comiesâo ,j,:: Constituição e Justiça e de Redaçãc.. onde aguardam

Parecer acerca dé sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no

prazo previsto para o regime prioritário de tramitação.
!t

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

De início. é de salientar-se a validade da iniciativa das

proposições..-rn tela, já que compete à União legi::lar, ern caráter privativo, acerca

das ·":;ondiç.S.::? para Ci e:':8rcído de profissões" (3rt.~~. ~<VI. da CF).

A matéria também 11:3ü é reserva da Le-i Complementar nem

tem iniciativa 1,~gislativ3 reservada e·clusivamente ao Presidente da R8públic3

(art.51, § 1°, da CF).

Entretanto, as proposições apensadas estão eivadas de

clara inconstitucionalidade. O PL n? 1.160/91, de autoria do Dep. Álvaro Vale, no

art. 8° assina pr=cü para que outro Poder e·:er'ia prerrogativa que lhe é própria. O

mesmo ,)o::orr8 cem ':. PL nO ~.13~/91, de autoria do) Dep. IRAt·JI BARBOSA. em

seu art. 6°. É que ü .=.:·:cels(. STF - Supr8mÜ Tribunal Federal já fixou este
entendimento, que ~ também Li desta douta Comissão.



Já no que toca à juridicidade da propostçao principal,

apresentamos emendas visando somente adequá-13:JiJs preceitos da Lei

Complementar n? 95/93.

AC' ·~ 'I Ill srn razão Jos arqurnentos -'''p-ctoC' votamos r-Ia...,.;;;, ,c .:1_ I L' ~ ;;i t t:: LI ..., e... U ..., v, V 1-'.:. t-1e

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica I.:::gislativa, com a redação dada

pelas emendas ern ane-.o. do PL nO 1.0-+8/91. e pela ínconstitucionalidade dGS

projetes de. Lei de rts 1.1130 e :=:.13~, ambos de 1991, restando prejudicados os

demais aspectos de análise por parte deste 6rg§ü Técnico.

9

Sala da Comissão, em ('\ J- de 06 de 1999.

EMENDA N° 1 DO RELATOR

"Art. 6". E~La lei entra em l,jg,:,r 90 (novents) dias epoe
sua publicação. 11

Sala da Comissão, em t>f.- de

~iJtj;1;riOD~.I':;UES
Relator

de 1fJ99.
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EMENDA N° 2 DO RELATOR

Suprima-Sé e. art. 7° de. Projeto de Lei.

Sala da Comissão, em c/). ,j,.:,

III - PARECER DA C()MISSÀO

de 1999.

A Comissão de Constituição i: Justiça c de Redação, em
reuruao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do
Projeto de Lei n" I .048-A/91 c pela inconstitucionalidade dos de n"s 1.160/Q I
e 2.132/Q 1, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Bispo
Rodrigues.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

lnaldo Leitão -- Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando
Gonçalves, Murilo Domingos, l'Ielson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral,
Antônio Carlos Konder P.,,,',-: (':1'1""':> Martins t,1 ..........11i Torcan P':l,:>" ( andirn~ .. 'J J. __ '- .J...;J f __ol -1._' J. ~_•• ",,~ ...lu....." ... "''-&.''\.Il''o.J~ I. '-'J. '-'lo'" oi. .:» c .......... ., .. \...1..''- t.-.I'--' .... , .~

Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales,
Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, José
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolirn, Augusto



Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José Antônio
Almeida, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luciano
Bivar, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Mauro Benevides, Nelo
Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, Ary 1-:'3.[3. e Dr. Benedito Dias.

Sala (liC~?"5ç~ abril de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
, Presidente

EMENDAS ADCJTADAS - CC.IR

Dê-se ao art. (/ do projeto a seguinte redação:

"Art. 6° Esta lei entra em vigor 00 (noventa) dias

após sua publicação."

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2001

_._~~

Deputado INALDü LEITÃO
Presidente

./

11
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EMENDAS ADClTADAS -- (~CJR

Suprima-se o art. 7° do projeto.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 200 I

Deputado INALD() LEITÃ()

Presidente


